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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 9.407/2017, do Deputado Carlos 

Bezerra, e o apensado PL nº 930/2019, do Deputado Marlon Santos, 

acrescentam novos dispositivos à Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, que 

dispõe sobre o sistema de armazenagem dos produtos agropecuários. 

O PL nº 9.407/2017 acrescenta o art. 7º-A para esclarecer 

que não se aplicam as regras do mútuo no depósito dos produtos agropecuários 

abrangidos pela Lei de Armazenagem, pois não há transferência da propriedade 

da mercadoria ao depositário.  Por sua vez, o parágrafo único acrescentado ao 

art. 8º da Lei prevê que o depositário não poderá usar ou dispor de produto 

recebido em depósito sem a autorização do depositante, ainda que guardado a 

granel no mesmo silo ou célula com produtos de outros depositantes.  

De acordo com a justificação apresentada pelo autor, o 

objetivo da proposição é conferir maior segurança jurídica ao agronegócio, tendo 

em vista que empresas depositárias em situação de recuperação judicial 

estariam se negando a restituir produtos agropecuários armazenados sob sua 

responsabilidade, com o fim de empregá-los em seu próprio giro comercial.  
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Por sua vez, o PL nº 930/2019 acrescenta novos 

parágrafos ao art. 3º da Lei e dá nova redação ao art. 6º com objetivos 

semelhantes aos do PL nº 9.407/2017, além de estender aos empregados e 

prepostos a responsabilização, por culpa ou dolo, por furtos, roubos e venda ou 

transferência não autorizada dos produtos depositados, bem como pelos danos 

decorrentes de seu manuseio inapropriado. 

A proposição tem tramitação ordinária e foi distribuída para 

a apreciação conclusiva pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e Constituição e Justiça e de Cidadania 

(art. 54 RICD).  

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

II - VOTO DO RELATOR 

Com a finalidade de conferir maior segurança jurídica para 

o bom funcionamento da estrutura comercial e de armazenagem que serve ao 

agronegócio, a proposição acrescenta o art. 7º-A à Lei de Armazenagem de 

Produtos Agropecuários esclarecendo que não se aplicam as regras do mútuo 

no depósito desses produtos, pois não há transferência da propriedade da 

mercadoria para o depositário. Além disso, também acrescenta um parágrafo 

único ao art. 8º da Lei estabelecendo que o depositário não poderá usar ou 

dispor dos produtos recebidos em depósito sem a autorização do depositante. 

De acordo com a justificação apresentada pelo autor, os 

contratos de compra e venda de produtos agropecuários seguidos por contratos 

de depósito - comumente utilizados por tradings e demais empresas 

demandantes de produtos agropecuários que adquirem matérias primas e as 

mantêm depositadas nos armazéns dos fornecedores até o momento da 

oportuna destinação - estão sendo ameaçados por uma interpretação 

equivocada ou oportunista da legislação por parte de empresas que, ao 

entrarem em situação de recuperação judicial, se negam a restituir produtos já 

vendidos e mantidos sob sua responsabilidade na situação de depositárias, com 

o fim de empregá-los em seu próprio giro comercial.   

 De fato, não há razão para se entender que os produtos 

agropecuários deixados em armazém pelo depositante tenham sua propriedade 
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transferida para o depositário, pois não se busca emprestar os bens lá 

depositados, muito pelo contrário, o intuito é apenas a manutenção do produto 

em local adequado para posterior manejo e aproveitamento, podendo o 

depositante dispor do bem no momento que bem entender. Inclusive, é 

obrigação do depositário devolver os bens no momento em que o depositante 

solicitar, conforme prevê o art. 6º da Lei de Armazenagem e art. 629 do Código 

Civil. 

Portanto, não há como configurar o contrato de depósito 

para armazenamento de produtos agropecuários como um contrato de depósito 

de bens fungíveis, com transferência de propriedade, a fim de equipará-lo ao 

mútuo, dado que a essência do contrato não viabiliza esse entendimento, tal 

como assentado pelo STJ e como bem destacado na justificativa do PL nº 

9.407/2017. 

De todo modo, entendemos que seja prudente a 

positivação do entendimento do STJ no sentido de ser o contrato de depósito 

para armazenagem de produtos agropecuários regular, isto é, sem a 

transferência de propriedade dos bens depositados, mantendo-se o domínio dos 

produtos com o depositante, sem a submissão desses bens à recuperação 

judicial do depositário.  

Por sua vez, embora também vise à positivação pretendida 

pelo PL nº 9.407/2017, no que tange à não transferência de propriedade do 

depositante para o depositário dos produtos agropecuários armazenados, o 

apensado PL nº 930/2019 é menos preciso em sua redação para atingir tal 

objetivo.  

Além disso, O PL nº 930/2019 impõe uma 

responsabilização aos empregados ou prepostos do depositário que 

consideramos inadequada, de responderem por culpa ou dolo por furtos, roubos 

e venda ou transferência não autorizada dos produtos depositados, bem como 

pelos danos decorrentes de seu manuseio inapropriado. Entendemos que, para 

fins da segurança jurídica da relação entre depositante e depositário, a 

disposição em vigor, que atribui ao depositário essa responsabilidade, trata de 

melhor forma a matéria. 

Assim, nosso voto é pela aprovação do PL nº 9.407/2017, 

pois a proposta tende a garantir a segurança jurídica das relações contratuais no 

âmbito do agronegócio, e pela rejeição do apensado PL nº 930/2019. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

Relator 
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